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DECRETO N°071, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre exoneração de servidora do cargo 

em comissão de inspetora escolar e dá outras 

providências.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais 

conferidas no Art. 30 da Constituição Federal, 

combinado com a Lei n°444/2017 de 02 de outubro de 

2017,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a Servidora DENISE RODRIGUES 

BARBOZA CAMPOS, CPF n° 028.355.521-11, do cargo de 

Inspetora Escolar, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Juventude e Esporte sem prejuízos do cargo 

de origem. 

 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Fátima-TO., aos 31 dias do mês 

de dezembro de 2.024. 136° da Republica. 36° do 

Estado. 42° do Município. 

 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 

Prefeito 

 

 

DECRETO N°039, DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre nomeação de servidora de cargo em 

comissão e dá outras providências.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais 

conferidas no Art. 30 da Constituição Federal, 

combinado com o Art. 72, I da Lei Orgânica do Munícipio 

e com fulcro no Art. 5º da Lei Municipal nº 427/2017, e 

Art. 5º da Lei Municipal n° 540/2022, de 12 de abril de 

2022, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Nomear CANANÊA FELICIANO LOURENÇO NETA, 

inscrita no CPF sob o n° 002.677.951-06 para cargo em 

comissão de Assessor Especial VI - DS7, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, com funções 

redistribuídas para Coordenadora de Vigilância 

Sanitária. 

 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. Retroagindo os seus efeitos à 02 de janeiro 

de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito de Fátima-TO., aos 23 dias do mês 

de janeiro de 2.025.  137° da Republica. 37° do Estado. 

43° do Município. 

 

Atenciosamente, 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL Nº 431, DE 14 DE MARÇO DE 2017 
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JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N°040, DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre nomeação de servidora para cargo 

em comissão de inspetora escolar e dá outras 

providências.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais 

conferidas no Art. 30 da Constituição Federal, 

combinado com a Lei n°507/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Servidora DENISE RODRIGUES 

BARBOZA CAMPOS, CPF n° 028.355.521-11, para cargo 

de Inspetora Escolar, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Juventude e Esporte sem prejuízos do cargo 

de origem. 

 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. Retroagindo os seus efeitos à 06 de janeiro 

de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito de Fátima-TO., aos 23 dias do mês 

de janeiro de 2.025. 137° da Republica. 37° do Estado. 

43° do Município. 

 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 

Prefeito 

 

 

DECRETO N°041, DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre nomeação de servidora para cargo 

em comissão de Planejamento e dá outras 

providências.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais 

conferidas no Art. 30 da Constituição Federal, 

combinado com a Lei n°507/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear MARCIANA DA SILVA GUSMÃO, inscrita 

no CPF sob o n° 001.251.191-94, Número de Matrícula 

07, para o cargo em comissão de Planejamento, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, Juventude e 

Esporte sem prejuízos do cargo de origem. 

 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. Retroagindo os seus efeitos à 06 de janeiro 

de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito de Fátima-TO., aos 23 dias do mês 

de janeiro de 2.025. 137° da Republica. 37° do Estado. 

43° do Município. 

 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 

Prefeito 
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